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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

PORTARIA Nº 27.399 

De 24 de agosto de 2020 

Constitui Comissão Especial de Licitação – CEL para a Concorrência 

Pública destinada à concessão Concessão comum para exploração dos 
serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no 

Município de Orlândia. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, 
no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do art. 90 da Lei 

Orgânica do Município de Orlândia, e considerando o disposto no art. 51 e 

parágrafos c.c. artigo 38, inciso III, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e, ainda, a Lei Complementar Municipal nº 25, de 8 de fevereiro de 

2017 e alterações posteriores;  

RESOLVE:  

Art. 1º. Fica designada Comissão Especial de Licitação – CEL para a 

Concorrência Pública que terá por objeto a concessão comum para 

exploração dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário no Município de Orlândia.  

Art. 2º. Integrarão a Comissão Especial de Licitação – CEL de que trata o 
artigo 1º desta Portaria, cabendo a Presidência ao primeiro designado:  

I – Leonardo Donizeti Alves, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 24.772.427-0/SSP-SP; 
II – Renan Elias, Diretor da Divisão de Água e Esgoto, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 41.065.791-8/SSP-SP; 

III – Nelson Amância Júnior, Chefe do Departamento de Compras e 
Licitações, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.124.037-1/SSP-SP; e 

IV – Flaviano Donizeti Ribeiro, Procurador Geral do Município, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 15.786.464-9/SSP-SP. 
Parágrafo único. Nos impedimentos eventuais do Presidente, o mesmo 

deverá indicar outro membro da Comissão para presidir as reuniões da CEL. 

Art. 3º. Os trabalhos da Comissão, órgão legal de deliberação coletiva, serão 
executados sem prejuízo das atribuições funcionais de seus integrantes.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia, 27 de agosto de 2020. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA (SP) torna público o 

que segue:  

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

Termo de Fomento Nº 02/2020/CMI 

ÓRGÃO CEDENTE: Município de Orlândia; Conselho Municipal do 

Idoso; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Lar Frederico Ozanan, CNPJ 

nº 48.006.951/0001-02; 

OBJETO: Estabelecer os procedimentos para concessão de repasse 
financeiro do Município, aprovado pelo CMI para o Lar Frederico Ozanan, 

através de recursos que constituem o Fundo Municipal do Idoso (captação 

chancelada), desde então denominado FMI, conforme Plano de Trabalho 
constante do Processo de Dispensa de Chamamento Público nº 

01/2020/CMI, que passa a integrar o presente instrumento como se nele 

estivesse transcrito tendo como objetivo apresentar as etapas  para concepção 
e instalação de um Sistema de Geração Fotovoltaico, reduzindo o valor da 

conta de energia elétrica relativo a parcela de energia produzida da entidade, 

favorecendo a sustentabilidade, aliada a necessidade de investir na melhoria 
da execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

na modalidade Abrigo Institucional (Instituição de Longa Permanência para 

Idosos) com o desenvolvimento de atividades conjuntas, capazes de propiciar 
a plena operacionalização de acolhimento para idosos com 60 (sessenta) anos 

ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de 

dependência, de acordo com o previsto na resolução CNAS nº 109, de 11 de 
novembro de 2009 - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 

fazendo parte das atividades finalísticas da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil reais) 

GESTOR DA PARCERIA: Raquel de Paula Mian Dércoli; 
DATA DA ASSINATURA: 27/07/2020; 

VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

 

PORTARIA n.º 27.401 
de 27 de Agosto de 2020. 

“Prorroga o prazo dos trabalhos da Comissão e da conclusão da sindicância 
administrativa instaurada pela Portaria  n.º 26.871, de 02 de Janeiro de 2020, 

com o propósito de apurar eventual responsabilidade funcional em decorrência 

da não prorrogação do prazo de execução contratual (cronograma de execução), 
em tempo hábil, pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, em face do contrato 

decorrente da Tomada de Preços n.º 004/2019, firmado com a empresa BGL 

CONSTRUTORA EIRELI, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de recapeamento asfáltico no município 

de Orlândia/SP, decorrente do contrato de repasse n.º 856704/2017 e Portaria 
Interministerial  n.º 424/2016, em razão dos recursos advindos do Ministério das 

Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da atribuição que 
lhe é conferida pelo inciso XXVII do art. 90 da Lei Orgânica do Município de 

Orlândia; 

RESOLVE: 

Art. 1.º Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de   02 de 

Setembro (09) de 2020, o prazo dos trabalhos da Comissão designada pela 

Portaria  n.º 26.871, de 02 de Janeiro de 2020, para a conclusão da sindicância 
administrativa em epígrafe. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia/SP, 27 de Agosto de 2020. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 002/20 

“Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Orlandino ao Ilustríssimo 

Senhor “Dr. Mário Pires Leal” e dá outras providências”. 
Max Leonardo Define Neto, Presidente da Câmara Municipal de Orlândia Estado 

de São Paulo, faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Orlandino ao Ilustríssimo Senhor – 

“ Dr. Mário Pires Leal ”. 

Art. 2º - A entrega do referido título será feita em Sessão Solene para esse fim 

convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Orlândia. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 29 de Julho de 2020. 

Max Leonardo Define Neto 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/
http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 2 
 

 
 

  
 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 3 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 4 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 5 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 6 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 7 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 8 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 9 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 10 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 11 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 12 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 13 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 14 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 15 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 16 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 17 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 18 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 19 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 20 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 21 
 

 

 

  
 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 22 
 

 

 

  
 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 23 
 

 

 

  
 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 24 
 

 

 

  
 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 25 
 

 

 

  
 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 26 
 

 

 

  
 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 27 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 28 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 29 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 30 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 31 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 32 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 33 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 34 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 35 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 36 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 37 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 38 
 

 

 
  

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 922    Orlândia, 27 de Agosto de 2020 Página 39 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

  
 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/

